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DECRE'fOS 

Nr. 4/6!-GAB 

O Governador do Tcrt·ltó
r lo Federal do Amapá, u.;an
do da~ atribuições que lhe 
confere o item VII do artigo 
4°, do Decreto-lei 5.83P, de 2l 
de aeterubro do 1.9-iS, e 

Consirlersodo a necess!dada 
do povoar R V t I n «Ooutor 
?.1uia», localizada em Sanlo
nu, de acô!'do coro demarca
ção e lotP!lrneulo eietundos 
pela Divisiio de 'ferras e Co
lonização; 

Con"iderando que a área 
loteada, pet"t~uconte à t inlilo, 
está Ylnculnua ao Govêrno 
tio Território F e d e 1' Kl do 
AmapA, nãl) se trala!.ldo. por
tanto, de terrns devolutas; 

" 11 11 .,11 U lfll • nca a do artigo 1&2, da Lei A T 6 S DO PODE R E X D qJ U 1 ~ ~ U nr. J.ill , de 2$ de outubro ~o 
l t.D5~ c em face do que p~:e

confcrem os itens VII e IX, I mo rim, corresp,odonte, no ní-' ceilua o artigo ~3. da 
1
Lci nr. 

do artigo 4°., do Decreto-lei vcl i3· A, da Sé tia de Cluoses j :3.780, do 12 úe y;lho ~e j .f'l6U 
nr. 5.830, de 21 de st>tembro de Datiloscopista; c Decreto nr. 5Z~.~~\ c e ... o ~~ 
de H143 e tendo em vista o !'eh.:ml.lro de 1 . .,bv, rcaJ,~s t .h 
que co~sta do Processo 0° - cnnsidcrantlo que o apo- o provento do ina~lvo !'l'IIJ~-
Ii.Ori6/6-H5GT., sentado em rcf~,·êuci l\ , en- cisco OvkHo Cur~lOrtm, do ut-

contra-sc nessa situação dcs- ve1 13-A ao llii'E.:l 15-13. da 
R!::SOLVE: de 27 de maio do 19?1, por Série uc Classes de Ditilos

ser portador de molést;a pre- ~o pista (Código l'·!lOI) a uon
Vísta no nrti~o 201, ào ~·o- ;1u· de 10 úe Setembro l.!e 
ereto I e i m. 1.713, de ~l'l de 11.96 t. 

il~mover, a pedhio, DI!. fo r
mn do i tem 1, uo artigo 56, da 
Lei n° 1.711, de 28 de outubr(l 
cte 1.952, Fntncl co [{ol;erto 
Ma~;tinez, ocupante do cargo 
da classe "A". ela série de 
classes de Carplateil'o, nível 8, 
do Quadro do Funciont\rioe 
Púhlicos do Govêrno cH!ste 
Terri tó:·io, lotado na Divi~ão 
de :::iegurançu e Guarda, para 
e Dl,'lslio de Sat'tde. 

outubro de J.9(;f}: I 
. Palácio do Govêrno. em Ma

- considerando . que o 1 capá. i9 de agôsto ôe 1964. 
a1lOsentado o servidor ocu- . 
pava n tíltimn c:uzse da Sú- Gea. Luiz ~liendes da Sllva 
ríe de Classes ue OaH!oscn- Governador 
ri~t:J, ct0 Quadro do Funclo- S 
nário3 do Govémo dêste Ter- r..ohei"to Rocha ouza 
ritório, ou soja, a le:.tro. «li»; Sectelál'io Get·al 

PORTArt!A.S 

Considerando que caJe à 
DJvislio de 1'crre!:l e Colool-1 
~~. Úrgá"O P..~maü·.~\ pa 

los serviços etetundos. distri
buir os !fi tes e Yornecer a com
pctcnt~· Licença Especial de 

Palácio do Govêrno. E'm 
Ms.capâ, 18 de agôsto de 1.96~. 

- con~iderando que com o 
advento dà Lei nr. 3780/60, n 
Série de ClastlCS de Datilos- Nr. 630/64-GAB 

Ge~. J.yiz ~c]1jle!._ da.J;iilYI:l _ ooy~t.~ Joi !.ili.1s?.üicada_ n.Qs. Th!signar, nos termos do 
Governaãor nivels 13-A e 15-B; item r. do artigo 145, da _Lei 

Roberto Rocha SQuza 
Secretário Geral 

Ocupsção; 
· O Go·n~rnador do 'l'crritórto 

RF.SOL\'E: I Federal do Amapá, Ullando 

- connideranuo que o :nti
go 63. da Lei nr. 3780/00. ele
terminou que o l'odet· E_xecu
tivo pr(ICedes~:o o reaJusta
mento dos pro,·eutos ao pe~
soul ioativo; 

nr. 1.íl1, àe 28 de ouruoro 
de Ill:í2, Amujucy Borg~s _do 
Alencar Professor de Ensmo 
Pré-Prin~ário e Primário, ni
Vtll 11. cJ() Quadro de funcio
nárina Públicos do Govêrno 
deste 'l'crritóf'io, lotado na 
Divh;ão de Btluca~F.~>, p~ra 
exercer n. runt;.ún gr!uüicacln, 
sfmbolr) a-F. do Cheru da S_e
ção do Fomento c.Ja P.-odn\::.tO 
Mineral da Divisil.o de Pro
dH\ÜO, ~ngo em conscquê_ncla 
da aposentadoria lle Lucwno 
Cavult;aute de Albuquerque. 

_Art. 1° - Detet·nun,ar à..?'· retem os i tens VII e JX, do 
. · 1 das ulribniçõea que lhe con-

vtsao de 1'errns e Colont .. a· artJo·o 4". do Decreto-lei nr. 
cão distribuir os !~,te~ <lo Ler- 5.33~, de '21 de setembro de 
nu; dns ã::ee.s : Rest.oenclal. 1.94a. 

-· coosiderttt!du que o cT·l
t:!rlo 1:1 ser arlotudo na apll
enç;1o tio arti[!o GH, aci.ma re
feritl o, ó do lixar o nJ\'CI do 
venclmrnto que teria. o ínati
ço na <ttiviúade; 

comercial e lnrl nstrtal que 
com~Htuem a \'ila • Doutor RESOLVE: 
11l•lia»; 

§ Calco - Terão priorida
de, na aquisi<;ão c!os lotas de 
terras, os moradores e co
merciumos iá localizados em 
t;antfinn: 

Art. 2° - Perderá c.lirelto 
ao iote de terras requerido a 
pcsr.o& Hslca ou jurf<.l!cl\ quo 
uentr•) uo prazo de fiO (SCS
Rentn) dias não ocupar a área 
1.\:querida: 

Art. :;o - A Lic:enc;a E~pe
alal ele Ocupa~!llo ser<!. cooce · 
dll..io a litnlo precário; 

Art. - ~o A L:cenc;a Especial 
de Ocupa~iio serít furtiC\!ida.1 
pelo Govêrno do Territ<Jrlo e 
sollcHarfa através da DTC. 
medil\lllc requerimento. 

Art. G" - ReYngRI:H;e as 
dlsposições em cooti·&rio. 

Palácio do Gl)v~rno, em 
.Macapá, 13 de agôst3 de HJIH. 

Gen. Luiz Mendes da Sil va 
Uovarnador 

Roberto Rocha Souza 
~ecretârlo Gernl 

O Governador do 'l'ert'iló
rlo Federal do Amapú. u~ttn 
do d !lN a tribuições que lhE> 

lh•mover, no inter~sse da 

Pr..lácio <lo Govêruo, em 
Macupt\, 18 de ugôsto de 19G-l 

Gen. Luiz Mandes da Sih·a 
Guvern~dor 

admini~:~trn\án, nos têrmos do - considernü<lo que. a le· 
!ler:t J, t!o artigo 56, da Lei tra .,J 1 ~ . da St.rie c.! c Classes 
a;·. 1.7! I, de 28 de outubro de Datiloscoph;ül, de acô1·do 
le 19!>2, Frunt:isco el e Assis eom os detemünautes dn r.to 
01\Ynicante rle Rri to, ocupsn- J e~rislatlvo, L<'i ur. 371>0/üO, 
te do cargo da cla!ise do su.pracittlda, foi clnssilicado 
Mensug~>iro, uf\'el 1, do Qua- no nlvol15-D, conforma cons
dfo <hl Funcionários Públicos ta do Decreto nr. 52ASS de 
do Gl)•:êt·n~ dê!ite Tc!Titórlo. 20 de setrmb:-o de J.Q6;~. que N° G;H/6·1-0AB 
lntnrto na Secretaria Gera l dispõe 1-<êbre o f!:oqurldramen-
PIIl'U o Serviço de Adminís- ~ to U~finitivo llos cargos, fun- O GoYern&d•1r do _'l'errilúrio 
tração Geral. ções e empregoR, du_ J\dmi · FederHI. do_ AmapH. usando 

uistra('fio dêste '1'&T'ritor!o: elas nl\'lbUlr,oes que lhe CP!l· 
Pr.láclo do Governo. em Ma- ~ ferem vs itens VIl e lX llo 

Cllpá, HJ de agosto de l 9ü4. _ consider·nndo, o. Yistn flo. artigo 4o do Dcc\·cto-lei ny. 
.• . exposto, quo Arlministra<:Ilo 15 839, àe 21 do se~cmbro <to 

Gen. Lu1z Me?dcs da S1lva luhorou em evldcote cquiYO-I 1.94:J, c tendo em v1stu ? que 
G•JVCJnlldor co. qnu'!ldo rloHttiu a siluaçil.o consta do Processo numero 

Tiohetto Jtocho Souzn que diSiJOO S<Jbr·e a. Clabsifi- (i.201/0·I-f:G1'., 
Secretário Geral caçao do eargos do Serviço RESOL\'E: 

O GovernaJor do Tenitó
rio Fedcrl!l do A m li p 6, 
usando das aLJ·Ibuiçõus quo 
lhe conferem ,,r, itens VIl e 
IX. do ar llgo 4°, do Decreto
lei nr. 5.8:-19, de 21 de sP.tem
bro ue 1.9-Ul, c tendo em vis
ta o qu<: consta do PrOC!!:>I'O 
número 11.267/63-SGT. 

- considerando que a Atl
mínistraçúo dêdtS Ter ritório 
fixou o volo1· do provento do 
iuatlvo Fruucisco Ov!dío Ca-

Ci,·il do Poder r:xeou~ivo; 

- Cl)n:ideraodo, riuulmen
te, que o t\lo ndmlnisfmtivo, 
como ato de exccu\·iio, há de 
conformar-se às no r m n !õ 
(Coustitui\klO, loh; o mesmo 
regulamento) a eujn atu:1(·üo 
se d~stina; 

RESOLVE: 

Pôr a dispo~iÇHO do ~llnis
t6rio do Estado Exh·aordint\
rio prra a Coordenaçi!o dos 
Orgauism(\s Regionais, o scr
Yi{!or \YaHer Gomes de Lin•:t, 
ocupante do c~Hgo ele Escr{'
Yente-Datiiógrafo. nivel 7, do 
Quadro de l:;;uncionúrics l'ú
uli~cs do Govêrno déstc Tcl·
ritó!'io, lotado no G:1 bincte do 

De cool'ormidatle com o Govcrov.dor e com exel'cfdo 
nrtiv-o 193, da Constituição na Rep,·esenta\flo do Govêr
Fedêral, combinado e:om ~li-, no no !Uo tle Jan~lro, Estado 
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As Repartições Públicas [ 
T~rritoriais deverão remet-ar. 
c expediente destio,adü à pu- j 
blicação neste DIARJO OFI- i 
CIAL, diàriamente, até às • 
13,30 horas, exceto aos sába- 1 

dos quando deverã-o fnzê-lo 
até às 11,30 horas. 

· As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de orros ou omissões, 
deverão ser formu lu.das por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
saida dos órgaos oiiciais. 

Os originais dt>verão ser 
daWografados e autenticados, 
ressalYadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serílo sempre 
anuais. as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
no o. 

As assinaturas vencidas 
poderílo ser suspeueas sem 
aviso prévio. 

da Guanahara, sem prejulzos 
de vencimentos e demais van
tagens inerentes ao cargo. 

lliRB~reiasa ~Eiei~n 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTlNHO NOGUEffiA DE SOUZA 

DIARIO OF'ICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

· MACAPA - T. F. AMAPA' 

ASSI NATURAS 

Repartições e Pa1 Uculares: 

1 . ~s R_epa.r~iÇÕI.lS ~úblicas 
1 cmgn·-se-uo as assmaturas 
i anuais renovadas até 23 de 
fevereiro de cado, ano e às 
iniciad~s. em qualquer êpaca, 
pelos orgãos competentes. 

A flrn de possibilitar a 
remessa de valores acorupa

, nhudos de esclarecimentos 
·~ quanto à ~;ua. aplicaçfio, soli
citamos u>Sem o;~ inter~ssados 

1 preferencialmente cheque ou 
1 vale postal. 

Os suplementos às edi· 
çõe~ tlol' ór~ãos oficiais só 
s~ romecoril ó aos c.s.siua ntes 

Semestre 
Ano . 

I que llb soliciturern no atG ela 
C $ 'J o(lo 00 t\<;sinatura. · r.; ~.uv , .

1 Cr$ 4.000,00 O funcio11ário público fe-
Numero avulso cr$ <) , j dera!, pnra fazer jus ao des-

,..(),00 couto indicado, deverú provar 
------------------------- ~esta condição no ttto <Ia as-

Para facilitar aos assinao-i A fim de evitat· solução Hinatura. 
tos a verificaÇão do }Jrazo de' de eon tinuidade no recebi- i O custo de cada exem
vulidade ele suas assinaturas, lmento das jornais, de vem i plar atrasado dos órgãos 
na psrte superior do endorê- os assinantes providenciar a i olictaiG será, na venda avul
ço vão impressos o número 1 respecHva renova.çfto com t sa, acl'esc!do de Cr$ 5,00, se 
ào t~:~luo de registr·o, o mês e ' antecedência mínima, de trin· 1' do mesmo ano, e <le Cr$ 
o ano em que Hndu.rá. · ta (30) dias. 10,00, por anc, decorrido. 

------'------------ -- - - - - ··----
mcnto em Comissíio, Símbn!J Federal do Amnpá, u-;ando 
5-C, de Diretor do. Divisão de das atribuições quo lhe con

N·:> 692A/G4.-GAB. 

Obras, do Quadl'O de Fun- ferem os itens Vll e IX. do O Gflvernador do Território 
cionários do Govêrno d6&te arligo •1°. do Decreto-lei n° Fcílerul do Amapá, usando 

Palácio do Govêrno, e:n 'l'erritório, paril viajar· até 5.839, de 21 de setembro de das a t f i b u i ç õ c s que 
Macapá., 18 de· agôsto de 19(j4, Rio de Janeiro, Capital do 1.943, lhe conterem os itens Vll 0 

Estado dü Guanabara, a fim lX, do artigo 4° do Decreto-
Gen. Luiz Mendes da Silva d t t · t 0 D a ta RESOLVE: lei n° 5.839, de 21 de sotero-

Governador a ra ar JUD o a ep· r - t ' 1 9''' 
, mento ~~ciom~l1 de Obras ? Conceder e. Benedito Go- )rQ GQ • <:<i.l, ; 

No 632/64.-GAB , Saneamento .(D.NOS) e l~epar- mes Ferreira, ocupttnte do RESOLVE: . 
. --·. - . ~n;~!:l.~O _l'{~-~!~Dn~1 d~ Estrad.~.!..®J'.g.o,..dtl.-M~Iil.lb-"l"J:Q . . - ~.:veJ-7- ~ - , .. :• ,. ·""~"""" ·· "·• ~lt;J'" ·' -• ..... _, .. __ _ 

O Governador do Territó- ue d.oaagem ~J. n~RJ, · a e. as- r (lÔ Quu.dw de Funeionárlos I Conceâer; nos"/' têrm0s · do-~· 
rio Federal. do_ ~mapá,' usan- sunt~s. que ~lzer;; . r espelto l\ ·~ PúM!co_o de Govêmo dê~; te ~Item J• "do artigo' 88 combina
do da~ atnb~IÇoes que Ih: AdaumstraçL{O a.napaense. I 'l'errítório, l?t~ào nos Servi- de com o~ d~ ur, 97 e 9~. to~ 
conf:r em os ltens VU e . J;X, Pulár.io do Gcvêrno, em ' ç?s Induststal:s. oove?tn 190) dos d1t L~~ n1;._ L7~1, -~~ 28 de 
do !L• tlgo 4°, do Decret<'hel Ma capá 19 de ugôsto de 1964 1 t!Jas, contaaos no perJOdo do 1 outtibro o e ~-~b2, .lice:.Qn pam 
n° o.8:39, de 21 de setembro · ' · 15 do julho a 12 de ouiulJro tratamento ae snude, ~os Ber-

,de 1943, e tendo em vista o Gen. Luiz Mendes da Silva da 1.96,1, cte iicenço. para trP.- vülor~s : AI;Jérico de Souz& 
que consta do ~;ocesso nú- Governador I tam~nto de sat~de, de acôrdo Corde~ro, M?~tte. Arrn.ts, niyel 
rooro 6201/64-SG!, com o arf.igo 104, da Lei mo. 12, qmnze (W) <11as, contacc.s 

N° 689A/64-GAB. 1.711, de 28 de cut ubJ'O de uo perlodo de 23 .de julllO a 
RESOLVE : , , ! 1.952. " 6 de agôsto de JJ)G4; e Dorl-

1 O Governador llo I crr!tó- : . , ve.l Manoel da. Fou::wcl\, Mar! .. 
Põr a disposição do .Minfs- j rio Fed~ra~ ~o Amllpft, usando Palácw do Govê.rn o, e.m nheiro, nlvel 7, trh:t:t 30 dítts, 

tcrio <le Estado Extraordiná- das atnburçoes que lhe con- Macapá, 13 de ago:; to de 1964. contado,; no pet·iodo de l8 da 
rio o:na a <.::oord"na""O dos l ferem os itens VII e IX, do 1 . ! - 3· ulbo a 16 de ao·ôsto d·" 1 M4· 
• 1 "' v"' 1 " Geno~a Lu·z Me•" os aa - ., v vv • Organismos Regionas, o ser· , artigo 4 ' do Decreto_-lei no S!l ~· • G ! ; d ,. .-~.:. · amboe do Qtw.dro dít Func.io-
vidor Manoel Cardoso Cos•a, 15.839, de 21 ele setemm·o de 1 v., - - oven.a o. · nãriod Públicos do Governo 
ocupante do cargo da classe 

1

1.913, I No 6tl1A/64-GAD. dê~te 'J\mitól'lo, lotados noB 
"R", à(l. sér~e de classe de ·aE·SOJ ~'E· 1 Serviços lndustrlais. 
Motorista, nivellO, do Quadro . J \ .!1 . : O Governador do Território • . . , , 
de Funcio~ários Pú_blic_os do Conc0der, nos termos do : Fedeml_ (J._o _ Amap3, usnudo I .; 1)alacw , do <.r~wemo, em 
~ovêrno ctes~e Te.mtór10, 1 ~-j item J, do artigo e.s, combl-

1 
da~ atnb~nç~~s ~~l~ ,lhe ,co~t-l ~.acapá, 1., de agosto dé 1964. 

tado no Gabmete do Govet- nado Gom os de nr s2 97 e : ferem os lt,_>ns ,J, e IX, ao Ü" L• ,, M , d s·J 
midor e cam e•xet·cicio na Re- 98 t d d L · . · '· ~ I artigo 4°, do Dectclo-lei or., çll. J,z.., L.•~naes 11 't .va. ~ , o os a e1 nt. 1.i' 11, de 

1
" 8•39 d . 1 • , Lrover"3.<lop 

p;esenlação ~!o Governo no 28 de outubro de 1.952, licen- o.
0

• , , e 21 t.e se.cmbro ac . ~ · -
R,o de Jane1ro, E~tado da ça para tratamento de saü tle.l LA3, 
Gua~abar~. sem pre~ulzos de em prorrogação, aos servido- HESOI VE . 
venc1r:nentos e dcmats vnnta- res: José Santana 1'orres, · " · Edih:.iÍS e Avison 
ge1;s m~rcates a~ _carg?, .tv~ar!ohciro, niv.e1 7, ~cz (10) Conceder ~t Eutrópio Car-

l alá.mo do Govê1no, em }ia- dHls, <:ontaclos no penedo de UI•SO ocupnnt~ do ctH·fro do 
capá, 18 do agôsto de l.9tH. 24 de julho a 2 de agôsto de I Tr~b·alh:uior. nívt>l 1, llo "'ou a- 3Msiio ~e Fru~m;ãa 
General Luiz Mendes du Silva 1.964; e Afonso de Deu& Ma- dro do Funêi!Ju~rioa Ftíblic.:os AV.

1
SO 

Governador r!el, Inspetor de Ensino· Pri- 1 do Govêrno dl3ste Território 
mário, nível LI, trintu. (:~O) dias, ' Jot:!do na DlVi"flo de Obra.t1: . , .· .- " • , - , 

Nr. 633/64-G :\B contadas no. periodo de 25 de i quat·entn e cinco (45) dlas de _ . A Dt\·Hmo dv Prod Jyao ~cD.-
' . julho a 23 de agõ.slo de 1.!3~4; i licen<:-a pua tratamento c10 (là_a ,08 ~~,n.ho;e~ g~nm~~1~·os 

. O Gover.nader do 1~:;rnt6- am~os d? guadro de Ftmmo- saúde, co:1tados uo período ~,.! egu!u r~~,~rum, 11 ~sul'.!. SJt,la
rio federal do Amapá, nárws Publicos do Governo :.de 20 de iuU.l:) a 2 cte setcm- i ~.to, ?Iatr~~.:t.!f'11 \·0-<>C na Mesn 
usando das ati'ibuições que dêsto Terr•itório, lotr.dos nos i bro de 1.064, elo acôr.do aom 1 ae R~udas fl:-kl.ndegada de 
J'he co~forem os itens Vli c IX!' Serviços Indust!·iais. , : o item J, do artigo ~·!:i , com- Mac~pá e re~I~t~a~do t r;~s
llo artigo 4o, do Decreto-lell Palácio do Govêroo em ! blnado com os dt:l m . ~7 o 98, pecl!va m~trl?t.L> na •> ~C\<lO 
no 5.839, de 21 de setembro .Macapá, 13 de UO'dsto do' 1964 1 todos do. Lei nr. 1.7J~. do 28 d: .... ~omen~o 0~' _l ~oduçli.o .1>11-
da 1.943, " · ; de outubro de Ul52. n~.o.l, de·sts p~vt::~!iy, que Iun-

H.ESOLVR: 

Designar, .Moacyr B o r <ln. 
V cn Paungarttcn, ocupante 
do cal'go isolado de provi- . 

General Lníz Mendes da : · CJO!t& }lO predto ao Labor~-
Silva _ Governador. i [1alúcio do Go vêrno, em Ma.- tórw. tta Aní.~iacs. e Pesqm-

cupá, 13 de agõsto de L96:J. sas, a rua CantHC!o Monde!!, 
N° 690A/ü4-GAB. ao !:!dO "l.o prédio da Rá<lio 

, , .• . . 1 . Gener-al Luiz Mandes da Diflwn1'8 de Macnp8 . 
O Governa<lo1· do 1 ern~ot'lO S!l'i'a - GoYernaclor. A rn::ttr!cula ntl. Mer;a <le 
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Rendas AHant!cgada de Ma- ~ Jülie .. Maria Lombard), pro- ~ a requerimento dn Protoitu~a 
capá e o registro na Divisão nunciat·-sc sõbre a seguinte Muni::ip11! de ~lazu.giio o com 
cle Produção proporcionarão OlWElVl DO DIA: anuencin do Cl'!!dor- pígonra-

Hacapá, usando das atribni
<-ôes quo lhe ::.üo coni;::ridü.s 
I) OI' IL i o. 

ao garimpeiro o amparo da . _ . • _ t i cio, para vcndn, (.' fii <t::mata 
lei e as vantagens nela con- l ) - ~Jscussao o Y.? Laç~o ç:1o dor< bons uéqul'·strados ü C~nsiuerando qne a [ltUal 

:w!ui ni:;tn~o.,.üo , H'l"' e:,mo um 
dos suste;ut:teulns de trabalho, 
a CJbsen.i.n(·Ül (~e lurlo (}llll 
diz respeHo COill o k.\lmlho 
b"m coord'Hiado c v~ut:!dO no 
cunprimen to exalo !la otu·i
g<·. ·~ão runcicrml da cada se i
'.'idor; 

~!geadas. do P,l'~leto Ul1 modliJcaç~o :Miguel Piuheiro l30I'r;..:R. 11os 
dos J~s .atutos ch•. ~o~panhta, autvJ de eJ-:cnssü-, do pcniH r 
~la?or~do pelo o.cwntsta ma- em que é Autui.' o Banco do SECÇ.\ 0 DE_ FOMENTO DA 

PlW DU('AO VEGETAL 

AVISO 

JOrttt n o; Brasil S. A 
11) - diacussão e voto.ç.ílo 

de p:·Hiidoa de exonoraçüo de -- O douto t• Ja:·Lag de Amo
membros da dlrctoJ"ia; eleição / r im cavali![IIJti, Juiz d•J llirci· 

A Divisân de Prflduçlio n vi- dos Wbt<tHutos c fi X iH,:~ o dOE to da Conw.t·cn de M~,capíi, 
sa que possui à venda divet·- rm~pec!i \'t) l. llOOOl'úi'ios; com iueis<~içr.o p:·. rrog~1da ;• 
•u~s wudns de árvort>s f ruti- lii) - tliscus::;iio e votação CO:U!!l'Ca de Thbzn~ lo, Toni- f'o:tshler.mdo rp.tc, exi::.tc em 
fera:>. de pt'oposta de exoneração tório fcd!!t'fol tlo Am<tPú, l.t7.. t~lguu~ f>':!tl•rt'8 de tt·tli>i• lto, 

As pessóas intarassadas de membrcs do Conselho Fis - sal.Jer ao:-: que o pre,eute e. i i- ~~ 'H ~osiquilii.:l'iG t'Dlre o ~,:;ver 
deverllo lazer suas cnoomen- cal; eleição dos substitutos e tal virem, dt ie c t,n lltJc!dl,,H ~'J IIH1t:lnual e t: k.:!llí·ldGÇ[:O do 
das na Secçilo de Fom~nto fixaçào dos respectivos houo- tiverem ou illÜ'I'I'r;sn .. • fHJ~:,u 'illnç~~1 . p:',i'U _u::~:..:·i,imc-n~o di.! 
à Produçi'.o Vegetal qu~ ~U!l· rárioe; que, no clil• 2:.! ti~ be~~iltbl'O prüpilw. ~ l<nvn::; l:iU!ipmto~; 
ciona no préd!~ da Dmsao lV) - dlscussno e votação vín!.louf!t', ü s lU hora::;, no ~.:di
de PJJoduçllo, dilmument,e, nas de proposta do inqu~rito i.D· ricio ouúe funcinnv n Jus:lça. 
hora~ normal~ . do expeulente. l terno pa ra !l.purur,ão de res- nésta ciJa•le, (· porteiro tios 

Pua os agncuJto;es ~ J?l- ponsallllidades e m relação a auuit6~ius lev•1r ,1 a púi,iico 
visão de Produção .em a d_u;- atos da Mmio istmç~o t!u pregão de Ycr.t.!u. c arr._m;1:tt
pos1çâo muda~:> de sertngu~.1ru Companhi:l, desde s~a :l'unda- ~t;iio a q11ezu nwis tíe<· e ma;<•r 
\l dentlê, que aerão foenuc1das ção. lauco oferect!:, int!.:pcnue11le 

Clm"itlcrr:l!'io (! ~l e, rt(J1\ela. 
wl.a Yinlll' ~:~ r~r..,.limlo de 
iot'iu a a:;t:c:;(itu te, e<:on atlo de 
mane_~a Pt:gr:W.Ya cont~a o 
cow•eito i]'l::; ~,t·J' \ iJr.,·e.;; cum
pri • i<Jt~'>H <ly Sürl& Ol.Jl'iJ.!·::~iie;; 
e ll.l'.'t;lllO éu ntrr. a p~·ó prie. 
l"rt'f;lHur:l.; ~o3t!'~ d~ plano do Fomento E(Tl consequência, são con- 1 da cwtliaçâo t!c quut· o mi-

a ru uç 0 • vldades os acionistns, no go- !ltõcs o eibCt'l)tos 111íl cniZ<?.i-

COMISSÃO DE INQITÉRlTO 
ADMINISTRATIVO 

EDITAL DE Cl'I'AÇÃO 

Peio presente edital, fica 
~ltado o fuucloná~:1o Manoel 
do úarmo Maciel, ocupaute 
cfatiYo f.lo cargo àa classe de 
'l'rubalhador, nível i,(GL-402), 
do Quadl'o de Pessoal - Par
te Purmanente, lotado na Se
creta.riti. Ge1·al do Território, 
com ex:<.>rcicio ua Imprensa 
Qfjcial, a residente nesta Ca
plt!11, })ara, de acôrdo com o 
qne 1.i spõ~ o art. 222, da Lei 
21° 1.711, do 28-10-52, 901'CSlln· 
ta r C.:cf ~~Ja no luq uéritÔ Admi
nü>lrJlivo a que rer;pondc pe
.1'1.\Ul~ esta Comissão, manda· 
do 1UF:taul'er pelo Govãrno 
d{l ·1'errltório Fcueml do 
Amapó, atravétoi das Porbu·ias 
nro. •172 e 480/64-GA.R, jà úl
timada a respectha iD.s tru
\:fio. 

zo do diruitos leuais e esta· to.,; tCr$ 4.1.iüll.OOO.üü), 0.8 hen:; 
tu tarlos a comv~r:.>cer na tla- descri tos no lauctv f: e~~uiule : 
ta e ho;a SUpra ÍDQÍC2UOS. - - U'o. !WSbe de tcrm:,; Jtcno

l\1ucupá, 8 de Agôsto ele minada. c:Ela.nlo Au!!,OÍ!•-', •' tt,ios 
19M. lli':lÍt{?s c ('<mfronla~·I'C.> e\1ns 

Uudih ClJarona tam dn resrecth'<l cscdl1J<<J 
.Membr-o efe tivo üe compra c v~nda. jurlt•l a~ts 

BYllarm'i.no Para.en:;c de 1 auto.:: de r:·,c:u~"l\u ele l't'nh w, 
Barrvs ~vaHatla por oito1ccr.to~ nnl 

Cou~it!~:-~ntlo t:túim . qu0 
tcn:petc H e:;ta C omi.lD:l , d<:i
xu •· o·~ m dilt c, 1\ tlttJlo dt' ins
tr GÇÍIO C i!Ul>lr uÇ;l.J , <1 ObSCl'
\'ilncia dl.! iur!o 4l!e di% re8-
~c- i to ~''" ob;'!f:.Ut;ücs e à c veres 
tl;.; r;et vi.dor, scmr•re p;:wtanclo 
ôct,s :l~a3 E!en1 clLsl'zc~;; 

RESOLrE; Membrc. eletivo Cl' li7.l•ii·c·s (CrS f-:.;O.tJIIiJ.Uu); OH'-
Ermldiú :\1o1sés Mend~s tfldt\ d<1 !}Ot$~·l' d•,\Homínllth• d ,., 

«Dois u·müos uniJos., cu ioH D:tr ;,r r· l>c!:t rN'0!}1en, auo 
Snpleme, am exercício. )imites 0 coofrvntilçôcs coi,s- que, Jt ~io será. :: dnütido o rc-

<til EquHaUYa dos Es!a~cs 
Unirlos ~~s Brasil» 

t:im da resp~..:tiva est'}ti tur~ Cl!bimento dG·qualgncr pm m-i
de compra e venda jtmto U(•8 na ou gratifk açi!o. por purte 
referidos autos 11c Excu..;siw de r-en·idoros (tu P1 o~itma, u 
de Pcntw r , r.Y~lintir. por <,lli- tilll lC de rr~!:'ÍO ou. btUCYOa 
nhcr:to.s mil t.n'Uí' •.' lros (~;1 $ ... le:J<'iut;~~-. th~ P•1rte mtCi't;St-t' 

Socicdu.de M tílua de Seg11ros 500.!lOtl,rlO;; um not'•l' 1:-:·~n:,· da~, yo Üí'H'!'!;~:~l\!('·(> _e rJt~b~n -
Gel'a is «Lister», de .jü lil-'. qlit! se cn-1 tr·R!itlan·cu ·1 de pnpels e ~ü-

: contra <>tualme:tre ttwr:!ou:ln·. rwl~ellt',;;, r,.~e tt•;tW:Jtam PCtoFI 
AS8EMl3LElA GER.f. L I do nu Ohl'i~·, c!·• cidadul) r.·~ ll'vl•JfCti c.n I Oülllo!.! . 

EX'fi1AOROL'fM{fA I neel da ~llm ~~s~n", !Hi cidn- ;\ c~···~ll''.,'iio rh~1·rh1 _irot\~-
~ 1 de cie l\lnc;qXL, dt"·sre '1'cn·!tõ- ~!Ci'lt;l!O. r~ ·tlu!ul:>ra ~m lliJC(•l· 

1" CO~\'OCAÇAO j do, r.v.:l i.t;ln po!' t, ·':> ~1::: 1 \;~s :_~tn I~UP11:a~ oo /l~rYHio_r, q u0 
. r n qu inhcntul'> mil crm:ci:o.., henr·t tlll.\..:nt.; :~ l!l•íuértto Ad-

Slio couv1dados o.s _se :1l1orcs 1 (Cr$ :l.5lJO.UOU,OU). mi,_JL.$[; · ~i., t,, "" f;;r o ct;so. 
S<'gurudos desta Socwdad ~.; a I 0;. DH·eto1' , (! { 1 C'll!H d~ 
se reunirem, em A~:~scmbléia 1 E qunm os bens qui1cr m·· S•~J Yif'.'o, ~ic.f'.riio rl.';;pot~"<.tYeifl 
Gerai Extm ordiuúria, no p1·ó- remaiU!', th~\'e t·;'l, c·.o!ll1J ;r.·c.:r p:1ra n nw:(l''iJ,;O::rJIIJ c !i:,C3· 

De aoô!'do com o que dis- xi mc difL 9 dC\ sete mb ~o. às 10 l no lnz~r. din o hom uri.r;~, I ! !·:::\~:"o tt;;·ü!'0H.t llu. p!v .. ti t'nte 
põô a parte final do meneio- b0ra11, nfl :;cde socia l , à ~v.l rnoncioua,itll', ~JHrtr> cL s tll·J ~'(lrt."li'l . 
nado art. 222, é 1aculi ado uo H.io era lJC\), ll0 125, 7° anelar.\ h'f' gtll'S R que:ll r:JhÍb tL•r e t'UJo,pl'i.·:5f), Regi::;trc-se e 
indiciado ·vls ta do proces l:>u ues tn cid~du, a rim da delihe- 1 :nuior lance (• ~e !·~tf.l r, !lcpri'i 1l'u!;li(]l!l.'+;:: 
em uma das sulns da Divisão rai'e!~ só!.Jrc a &l'gulnte ordem i tle pagos, no nt_r.. em nwetlr:.l . <..:~ui:.e~c un l~rd~itJ 'hin!lí
d~ Pt·odu~<lo. negt~ cidr,de, du aw: , eort·<>n tu do P'•"·, ü pt·vço e ClJl!;J íhl : Iar:gp:), 11 do <,[;.~:::-
eude se encontra i n~talada e a) Alteraç~Q dos Estututo~ 1 as cust·.•t; tla :l,., .. ,P:~t,tc:J.n , pr'- tn d(} l :.J;i4. 
funcíonu~do a presente Co- à11 Sociedade: • dl'urlo, r;nh·ct:H•''-'• \)fel·-.:;;t ··· 
mlss.lo (!e Inquérito Atlminis- b) Inte resses Gcrnif' . I Hunça itif)i\ea f)OI' tJ'Ci3 ;jJa.:. '['eíl~í·~é l.''tl:íih ri1f:TOne 
~rat!vo. I:UO de ,Janeiro. 10 de agôsto rr :bit a t!Ubblllv 

I de 19J4 I () J)l'(>:-en~e !'Cr~ Ewil;'} !!O • ' "~ T 

Macupâ, 14 de julllc de 196·11 · · I Jugür \! • r.ostuml' u pub!io.; ~~~n j/ 1 CJ,\T,\.nl.~ .. , , . I Lcodegfl..rio Adll.íl de ~ioracs 1M «DLrio llficJz;l,, f'l'~fl,o 1h-l ~,, .. :21J:),i:i·!-GAL·f lllH 
Uu~imiro Campos Femandes i')ros!ck nto I !Joy(•rr·o t!·•st•' ?\ ;-•itô· i o "''C I . . . · . 

P • · · ,-, , " ' • I ,. · ,y : · • • •• • '
1'' O 1 ,!~1• :to 11lume··p5l (~ !! 

I e!!Hlente da v.l.A. . . •. S~' t'tatta ll.~ t'lUHtlfl lle ;\,ac·~· '\·""· .• ,.. , ! · . fdh · 

I Lml, Mae.h:\do b lho )4 c·•· Hnl í',..~te ' i'C; ·r''f•·l·, ' "..:'~'·p, .. t ..... IH''. on., P:·· ': .11!-
D. . Jl r • "tl.. 1""' l lt•J i.l. c (' ., ·•tl" Jlte ''> ) COnh:~u· P::! I H'eto: Supen ntootlcnte pe!.;\ imp!'C!.lSIJ, n-1 forma tia I '',J~. ' ~ •. " • ,_,u , '- · 

C9mpanhia· de El~hici~atie J osé Beronrdino Pontes lei.. D:~do c _P_'\~sr.d~o ·~e::n .; ~~-~ po1, L '· . 
do ~m:tpã - Cffi Wo~l-t!Jcs dflúc ae Mnz,g,,~, , .. o~;; ! , (,.~.s Cons:uc":Jt'.do r. nel:e::>F,H.lm!o 

' · Dt'retor' t..'t-~lanc. 'l"O tln m{;'3 do ":.;zu~.l~ _lh: l ~·o! . !ll' l'C[!Ul' d7.:'r d!:\1:nitlYam~n-
.... ~.~ c- E·l or... p'q~} (le c o.- .1i [• •.• . • 1 ' • EDITAL UE CONVOCAÇ.;i,.O ' '. ' .. ":· l I •.• ull• • •·L J'!-. te 1'. HI U3.Ç'Ul l<tl pc~son , (lij. 

DE ASSEMBLEtA GERAL Remo PiUn I \'àO, <latllugra~cJ c su!ls..: ro\ 0.] p.e:L.itur<., ro:-!1 ra:; ... peito a 

I Diret~r SecrN\lrio Jnt•''"' <'e •, .,., .. ;rn C·' -r. I I Pt•i. ':!t:{t;:lo de: s,_,]Jtr~O do ra-
0 (' "]'' F ' 1 r I f'·"' u""~ t l~l hJlt U'4.· ..l· ,_ • ,onst:: uo qsca. • com Llll· ennti - Juiz drl Uircilo. m~.,iJ 

ds.mento uo artig'o 3t doA Es- I n o>i!)lr J118"I.CI; Joi• J" II'!I 
tatu~os da C()mpan tlia, con- u lol co• uu " ..s • I CO!J''i·i~t:Jmln uue ini \'et·!-
voca a As s~mbloia GerRl pa- CO.\'JARCA DE MAZAGAO . nc.~t:o no i r~v:.o.Cltt ta•;; to feilo 
ru, em sessão extraordinária, 'fir~feítm-~ ~liflig:_rrú~ 1 t~ f<1lla d~ documer.iat;iio h~i-
rnnrcada para. vlnle e dois EDITAL DE TltANRFEHÊNGIA ~E! rn!lCJ;~r: ' li til n<. ''U in,tnlir o per!>·iro 
t22) de Agôsto de mil nove- DE LEILÃO pfTBLlCO FOltT:\HL\ !,c,g~::n,'tM <iaqt.~·le _I.Je:H:fíc!_r•. 
veatos <' sessenta e quutt-o XJ'. 202;:31 GAU- PMl\I I n:uit{.l e n;l ,o:·,t a :tdJ;;n<l.:-tra<;ao 
(1.904), às qua.torzo (14) horas, I ·- De t ransferência de l ei - Rlll,~nor já th't>ss.; St•licHaúo 
na sédo social \Rua P11üre ' Hl(J, coro o prnzo de ::JO dill !:l,. O PJ·dc!to 71l1 !tlidpn! de t.(; mct!h.n:::: dn rcp;aladd~~de: 

.. 
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Considerando que não será 
computada em folha de paga
mento a partir deste mês, 
inclusive, o nome do servidor 
que não tiven regularizado a 
situação, 

RESOLVE: 

de Araüjo, Oficial Adminis
trativo Nível ld, do Quadro 
permanente desta Ptefeitura, 
lotada no Departamento de 
Finanças, vinte (20) dias de 
licença para tratamento do 
saúde, a ter inicio em 10.08 
e término a 29.08.64.. 

Cientificar, aos funcionários Dê-se Ciência 0 Cumpra-se, 
diarista~ de~ ta PrefeitUL·a •. que Registre-se e Publique-se. 
nilo serao mclutdos -em folbu. 
de pagamento a partir deste l Gsbinete do Prefeito Muni
mês inclusive, o valôr do sa· cipal de Macapá, U! de agôs
lár!o de fttmília, daqueles que to de 1.964. 

Divisão rle fducaç~o .. 
ORDEM DE SERVIÇO 

No 65/64- DE 

O Senhor Professor An
tonio Btl.rberi, Dt1·etor da 
Divisão d~ Educação por 
nomeação · legal e usando 
das atribuições que lhe t~üo 
concedidas pelo Regimento 
Interno, etc., 

RESOLVE: 

agosto, 1964 

Gabinete do Dtretor da Di
visão de Er!ucaçilo, Macapá, 
6 de agôsto de 1964. 

Prof. Antônio Barberi 
Diretor 

ORDEM DE SERVIÇO 
.Xr. 67/64-DE 

O Senhor Professor Antônio 
B:n·beri, Direto1· tia Divisão 
de Educação por nomeação 
legal e usando das atribuições 

não estiverem com a sua 
docum~ntação devidamente Uad_lh Çbnro_oe 

' que lhe são concedidas pelo 
Designar para exercer as l{eglmento Interno, etc, 

funções de Pl"olessor Auxiliar RESOLVE: regqlarizada, cumprindo to- Prefeito Subst1tuto 
dos os dispositivos exigidos 
por lel. 

de Ensino Primário, tlurau te 

Determinar a Seção de Pes
soal a preceder a coleta e 
aepnl'ação dos pl'oce~:~sos re·· 
guiares, de onde sairá a con· 
togem dos dependentes a ser 
!ançuda em Follla de Paga-
mento. · 

Dau o pr11zo até dia 25 do 
corrente, para aquela regula
rização, quando StlJ"âo 1-)0nfec
cionadas as folhas de paga· 
mento do mês de agôsto já 
em obediência a presente Por
taria, e cousequente suspen· 
são do pagamento salá.rio ru
mília, daqueles que nfio esti
verem observando os dispo
sitivos legais. 

PORTAPJA 
Nr. 200/6•1-GAB-PMM 

O Prefeit-o Municipal de 
Macapá, us.mdo das atribut
cõcs que lhe são conferidas 
por lei, tendo em vista o 1au
tlo médico m. 8!•/64, 

RESOLVE: 

Conceder, a Emfdio da C(lS· 
ta Braga, Mestre Nível 1:1 do 
Quadro permanente . des'fn 
.Prefeitura, lotado no Depar
tamento ue Obras o Viação, 
noventa (90) difls de Ji.cença 
p~u·a tratamento de saúde, a 
tei" início em 27.07 e término 
a 25.10.64. 

o 2o periodo !e ti v o tio corren
te ano na. Escola Rural de 
C(JMARUMÃ, o íuucionál"io 
contrtHaáo Raimundo Lima 
RlJ<.lrigues. 

Dê-se Ciência, Publique-se 
e Cumpra· se. 

Gabinete do Diretor da Di
visão d~ Educação, Macapá, 7 
de agôsto de 191>•J. 

Prof. Antonio Barberi 
Diretor 

ORDEM DE SERVIÇO 
Nr. 65Afii4-DE 

cumpra-se, Registre-se e Cumpra-se, Registre-se e 
Publique-se Publique-se 

O Senhor Professor An
tonio Harberi, Di retor da 
Divisão de Educação pot· 
nomeaçilo legal e usttndo 
tias atribuições que lbe são 
concedidas pelo .Hegimento 
Interno, eto., Gabinete do Prefeito Muni

cipal de M!l.ca.pá, 17 de agõsto 
de L96t!. 

'I'en. Uadlh Charone 
Resp. P/ Prefeitura Munic!pnl 

de Macapá 

PoRTARIA 
Nr. 204/64-PJYIM 

O Pre.l'eito Municipal de Ma
capá, usando das utribUiQões 
que lhe silo confe ridas por 
loi, tendo em vista o laudo 
médico da Junta Médica dn 
Divisão de Saúde, nr. 92/64, 

RESOLVE : 

Gabinete do PrefE!itO Muni
cipal de Macapâ, 17 de agôsto 
de 1.964. 

'J'en. Uadih Charone 
Prefeito SubstHu to. 

RESOLVE: 

j Designar a ocupun~e do 

I cargo <.la classe de Professor 
PORTARIA Auxilíar do Ensino Pr!mnrio, 

Nr. 207/G-1-GAB-PMM Jntvel 7, lolanda Magoo dos 
. . . . . . Santos, para descmpenhur os 

O Prefeito MünlC1P'H. d_e; fU!I(aies de Pt·ofessora Primá
A<~acapá, uaaud~ das atn~nn. • 1·ia no Grupfl Escolar· Alexan
çoes que llle sao COllfcntius ' drc Vaz 'l;ava,res, durtw~o o 
pela lei, 2° pcl"fodo letivo do corrente 

RESC'LVE: uno. 

Designar n profossôra, Ma
ria Elisia Du<) rte da Costa, 
para exercer as funçü:>s de 
Dh·ctora da Escola «Juliãu 
Ramost. 

Cumpra-se, 
publique-ee. 

r<>glstrc-Ee e 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Gabinete do Diretor- da Divi
são de Educação, Macapti, 7 
de agOsto de 1.964. 

Prcif. Antonio Burbcri 
OiL"etor 

Designar Ralmuoào dos 
SP.ntos Vieira, ocupante do 
cargo da classe de Auxiliar 
do Artes Gráficas nível 5, e 
AdeUta dos Snntos Vieira 
ocupante <.lo cargo da classe 
de .Professor Auxiliar do En
sino PrJmário, rtivul 7, para 
oxercerem suas fUllÇõcs na 
E$cola Rural Uubana, durante 
o segundo periodo letivo do 
oorronte ano. 

Dê-se Ciênciu, Publique-se 
e Cumpra:se. 

Gabinete do Diretor da Di
visão do Educaçlio, Maca.pá, 
6 do agôsto úe 1.964. 

Pro f. An tôuio Ba.rberi 
Diretor 

Presidêndo dcs 
R e público 

DECRETO N.• ú3990 - DE 
2 DE JULHO DE 1.964 

Aprova os regimentos 
das Delegacias Federais 
de Agriculturtt e dos 
c o o r à e n n do r e s Re
gionais. 

O P.-Gsidentc da República, 
usando da a~r!buiçl\o que lilc 
conrere o ortigo $7, inciso I. 
da Constit!;içilo Fede1·a1, de
creta: 

Concede1•, a Paullno de Je
sus Rodrigues, Ser viçal nível 
6, do Quadro permP.oeute 
desta Prefeitura, lotado no 
Gabinete do Prefeito, vinte 
:;W) dias de licença para tra
t:unento rle saúde, a ter iní
cio em 04.03 e término a. 
23.08.64. 

Gabinete do Prefeito Mu
nicipal de Macapá,17 do agôs
to de 1964. 

Art. 1 o Ficam aprovados os 
ORDEM DE SEft\'IÇO regimentos rtas Delegacias 

66/64-DE Federais rlc Agricultura e dos 

' cumpra-se, Registre-se e 
Publique-se. 

Uedlh Chnrono 
Prereito Su!Jstituto 

PORTAI1!A · 
NO 208/64-GAB-PMM 

O Seullor PrQfessor Anto- f Coordenadores Reg10naís do 
nto Bnrberi, Diretor da Di- I Miltistérlo da Agricultura, quo 
vislio. de Educuçii?: por n_o-~ com êste baixam assinados 
roe~çü_o _legal e usau<.lo <!as pelo Ministro do Estado . 
e.tnbmçoes que lha s a o . 

Gabinete do Prefeito Muni
nipal de Macapà, de 13 a.gõsto 
de 1964. 

Teo. Uadib Charone 
Prefeito ·substituto 

PORTARIA 
N° 205/64-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal do fi1a
capá usando dllS o tribuições 
que lhe sã.o conferidas pur 
[H i, 

concedidas pelo Regimento 
Interno, etc., 

RESOLVE: 

·RESOLVE: Designar a Professora Jos~;Ia 

I 
Marü~ de Souza Sa.otoa, ocu

Desig_nar a Pl'ofesoôr~t, Eil- pante do cargo de Prof. Pró
na Mana. C-úélho Soarqs, pa- Primârio, e Primário, nível 11, 

I ra exercer as r unÇões de Di~ I para descmpeobar as funções 
O Prefaito Municipal de 11· a- retora da ~scola «Nose&. Se- de Diretora do Grupo Escolar 

capá, usando rlas n~rlbuições nhora da Conceição». Alexaudr~ Vaz 'ravares, du-
que lhe silo conferidas por .,, n · t j 
!P.i, tendo em vista o laudo vumpra-se, .egls re-se c rante o Impedimento do titu-
mé.dlco da ,Junta Médica da Publique-se. lar, Professóra Nely de Lima 
n··. il d S 'd . 9l fíi.J Gab!nete do Pi'efeito Mu_:-i- j· Hedig que se encontra de Ji-

1 >'lS o e au e, nr. • cipal rtc Mncnpú, 17 de ngos- cenlí'a gestante. 
RESOLVE. I to de 1964. l 

"'· URc!ih í'harono Dê-se Ciência, Publique-te 
Conceder, a Otüomur Silva , Prefeito ~;nbstiluto. . e Cumpra-so 

Art. 2° Fica revov,aclo o De
creto número 52.il38, da 8 de 
agOsto dd 1.963. 

A1·t 1:10 O preHentc Decreto 
entra em vigor na. data d-e 
sua publicnçfio revogadas as 
di\1posic;ões em contrário. 

Brasília, 2 de julho de 1.9fH, 
143° da Inuepet:dência e 76° 
da República. 

H. Ca:~tello Branco 

Rugo de Almeida Leme 


	

